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1 Segunda-feira, 02 de março de 2026 DISPENSAS

Diário Oficial da Câmara

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2025 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Estado da Bahia, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.233.885/0001-20. 

Contratada: Breno Calasans Costa Ribeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 49.344.951/0001-77. 

Objeto do Contrato: Prestação de serviço na assessoria e consultoria na área de Licitações e 

Contratos, para atendimento de necessidade da Câmara Municipal de Érico Cardoso - BA. 

Objeto do Apostilamento: Reajuste do valor do Contrato nº 010/2025, com fundamento no art. 

136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na cláusula nona do instrumento contratual, 

mediante aplicação do índice IPCA correspondente ao período de fevereiro de 2025 a janeiro de 

2026, no percentual de 4,44%. O reajuste resulta no valor mensal de R$ 213,00 (duzentos e 

treze reais), perfazendo o montante para o período de 09 (nove) meses restantes de execução 

contratual de R$ 1.917,00 (mil novecentos e dezessete reais), observado o devido equilíbrio 

econômico-financeiro da contratação e a manutenção das condições pactuadas, em 

conformidade com a legislação vigente.   

Data do Apostilamento: 02 de março de 2026. 
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